INDICAÇÃO Nº 
50
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para a manutenção do Hospital Nossa Senhora da Piedade, no município de Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Nossa Senhora da Piedade, mantido pela Associação Beneficente Nossa Senhora da Piedade, em Lençóis Paulista, presta um excelente serviço à comunidade. Atende ainda várias cidades da microrregião de Lençóis Paulista. Hoje carece de uma imediata atenção do governo do Estado, para manter-se em funcionamento e poder atender a população. Com os recursos pleiteados, a Associação continuará a proporcionar um melhor atendimento aos seus pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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